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PROJETO DE LEI N.º 4.237-A, DE 2019 
(Do Sr. Felipe Rigoni) 

 
Atualiza a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, para definir "prêmio 
de pequena monta", estabelecendo procedimento simplificado aplicável 
neste caso, e determinar que os valores decorrentes das multas não 
pagas sejam inscritos como Dívida Ativa, nos termos da Lei no 
4.320/1964; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Serviços, pela aprovação, com Substitutivo (relator: 
DEP. SIDNEY LEITE). 
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I - Projeto inicial 
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 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“CAPÍTULO I 

DA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS 

Seção I 

Das Disposições Gerais para distribuição gratuita de prêmios” 

Art. 2º Serão acrescidos à Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, 

os artigos 6º-A, 6º-B, 6º-C e 6º-D, agrupados na Seção II, a qual trata do Procedimento 

Simplificado para Prêmios de Pequena Monta, com a seguinte redação: 

“Seção II 

Do Procedimento Simplificado para Prêmios de Pequena Monta 

Art. 6º-A. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se “Prêmio de 

Pequena Monta” aquele cujo valor seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 

(vinte mil reais). 

§1º É proibida a distribuição ou conversão dos prêmios em dinheiro, 

sendo os valores estabelecidos apenas para fins de definição de 

“prêmio de pequena monta”. 

§2º O valor fixado neste artigo poderá ser anualmente revisto pelo 

Poder Executivo Federal, que o fará publicar no Diário Oficial da União, 

observando como limite superior a variação geral dos preços do 

mercado no período. 

Art. 6º-B Em se tratando de distribuição gratuita de prêmio de pequena 

monta, mediante sorteio, vale-brinde ou concurso, a título de 

propaganda, serão aplicadas as disposições gerais, no que couber, 

devendo, no entanto, ser observado o seguinte procedimento 

simplificado: 

I – preenchimento de formulário eletrônico apenas para fins de 

registro, sendo dispensada a prévia autorização do órgão competente; 

II - dispensa do pagamento de taxas e emolumentos e da 

comprovação de quitação dos impostos federais prevista no §1º do 

artigo 1º desta Lei, para microempreendedor individual, 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

Parágrafo único: O procedimento simplificado será adotado sem 

prejuízo do poder de fiscalização dos órgãos competentes e eventual 

aplicação das sanções legalmente previstas. 

Art.6º-C. O procedimento simplificado poderá abranger um 
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determinado período de tempo, não se limitando a um único sorteio, 

cabendo ao Poder Executivo Federal estabelecer: 

I - o período máximo de tempo que poderá ser declarado por meio de 

um único registro; 

II - o valor máximo referente à soma dos prêmios distribuídos 

gratuitamente nos últimos doze meses que não descaracteriza o 

“prêmio de pequena monta”. 

Art. 6º-D Quando o prêmio sorteado, ou ganho em concurso, não for 

reclamado no prazo de cento e oitenta dias, poderá ser realizado novo 

sorteio, do mesmo prêmio, no prazo de até noventa dias, 

independentemente de autorização, mediante comunicação prévia por 

meio de formulário eletrônico. 

Art. 3º O artigo 16 da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art 16. As infrações a esta Lei, a seu regulamento ou a atos 

normativos destinados a complementá-los, quando não 

compreendidas nos artigos anteriores, sujeitam o infrator à multa de 

até cem por cento da soma dos valores dos bens prometidos como 

prêmios ou das importâncias previstas em contrato, recebidas ou a 

receber, a título de taxa ou despesa de administração. (NR)  

Parágrafo único: A multa prevista no caput será elevada ao dobro em 

caso de reincidência”. 

Art. 4º Será acrescido o artigo 17-A à Lei nº 5.768, de 20 de dezembro 

de 1971, com a seguinte redação:  

“Art. 17-A Os créditos decorrentes das multas aplicadas nos termos 

desta Lei, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, serão 

inscritos como Dívida Ativa, após apurada a sua liquidez e certeza, em 

conformidade com a Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.” 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no prazo 

de cento e vinte dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias, a contar 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 5.768/1971, denominada Lei de Sorteios, tem por objetivo 

intensificar a fiscalização e o controle da atividade de distribuição gratuita de prêmios, 

mediante sorteio, vale-brinde ou concurso, a título de propaganda, garantindo-se 

lisura aos respectivos processos de sorteio, para resguardar o interesse público, bem 

como proteger os cidadãos, evitando-se que estes sejam ludibriados e lesados por 

práticas indevidas. 
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A referida lei foi promulgada no ano de 1971, diante de um cenário 

completamente diferente do atual, razão pela qual se mostra necessária a sua 

atualização, notadamente no que tange à desburocratização do procedimento de 

autorização de sorteios de prêmios de pequena monta, aqueles cujos valores não são 

expressivos. 

Em vista disso, o Projeto de Lei em análise visa atualizar a Lei de 

Sorteios, a fim de estabelecer procedimento simplificado de autorização referente a 

“prêmio de pequena monta” e tratamento diferenciado ao microempreendedor 

individual, microempresas e empresas de pequeno porte, em conformidade com a Lei 

Complementar nº 123/2006. 

Nesse contexto, a proposição em análise determina que, em se 

tratando de distribuição gratuita de “prêmio de pequena monta”, mediante sorteio, 

vale-brinde ou concurso, a título de propaganda, serão aplicadas as disposições 

gerais da lei, no que couber, devendo ser observado, no entanto, um procedimento 

simplificado.  

A definição de “prêmio de pequena monta” teve como parâmetro o 

valor indicado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional referente ao limite 

mínimo para se ajuizar execuções fiscais por débitos para com o Fisco, qual seja R$ 

20 mil (vinte mil reais). Há previsão no sentido de que os valores fixados poderão ser 

anualmente revistos pelo Poder Executivo Federal, a fim de evitar fique defasado com 

o passar do tempo. 

Ademais, em vez de solicitar uma autorização a ser previamente 

analisada pelos órgãos competentes, o que torna o procedimento burocrático e 

moroso, será necessário apenas o preenchimento de um formulário eletrônico para 

fins de registro da atividade, dispensando-se a prévia autorização do órgão 

competente.  

Em se tratando de microempreendedor individual, microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos moldes da Lei Complementar nº 123/2006, será 

dispensado o pagamento de taxas e emolumentos, bem como a comprovação de 

quitação dos impostos federais prevista no §1º do artigo 1º da Lei de Sorteios. 

O “prêmio de pequena monta” não reclamado no prazo de cento e 

oitenta dias, poderá ser realizado novo sorteio do mesmo prêmio, no prazo de noventa 

dias, independentemente de autorização, mediante comunicação prévia, por meio de 

formulário eletrônico. 

Cumpre ressaltar que o procedimento simplificado será adotado sem 

prejuízo do poder de fiscalização dos órgãos competentes e eventual aplicação das 

penalidades legalmente previstas. Ou seja, caso haja indícios de irregularidades, os 

órgãos responsáveis poderão tomar as providências cabíveis, inclusive com a 

aplicação de sanções, se for o caso. 

Aproveita-se a oportunidade para alterar a redação do artigo 16 da Lei 
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nº 5.768/1971, que prevê aplicação de multa com vinculação ao salário mínimo, a fim 

de que passe a se de até cem por cento da soma dos valores dos bens prometidos 

como prêmios ou das importâncias previstas em contrato, recebidas ou a receber, a 

título de taxa ou despesa de administração, elevada ao dobro no caso de reincidência. 

Impende deixar registrado que os créditos decorrentes das multas 

aplicadas, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos como 

Dívida Ativa, após apurada a sua liquidez e certeza, nos termos da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964, razão pela qual se acrescenta o artigo 17-A à Lei de Sorteios. 

Por certo, a atualização ora proposta não trará prejuízos aos 

interesses públicos e aos cidadãos envolvidos, mas sem dúvidas, representará um 

significativo avanço no sentido de simplificar e dar celeridade aos procedimentos de 

distribuição gratuita de “prêmios de pequena monta”, mediante sorteio, vale-brinde ou 

concurso, trazendo inegáveis benefícios às sociedades empresárias, notadamente 

para divulgação e fomento de pequenos negócios. 

Diante do exposto e tendo em vista a relevância do tema em 

discussão, pedimos aos nobres pares o apoio à iniciativa, para o seu aperfeiçoamento 

e para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2019. 

Deputado FELIPE RIGONI  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971 

 

Altera a legislação sobre distribuição gratuita 

de prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou 

concurso, a título de propaganda, estabelece 

normas de proteção à poupança popular e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS 

 

Art. 1º A distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada 

mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, dependerá de prévia 

autorização do Ministério da Fazenda, nos termos desta Lei e de seu regulamento.  

§ 1º A autorização somente poderá ser concedida a pessoas jurídicas que exerçam 

atividade comercial, industrial ou de compra e venda de bens imóveis comprovadamente quites 

com os impostos federais, estaduais e municipais, bem como com as contribuições da 
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Previdência Social, a título precário e por prazo determinado, fixado em regulamento, renovável 

a critério da autoridade.  

§ 2º O valor máximo dos prêmios será fixado em razão da receita operacional da 

empresa ou da natureza de sua atividade econômica, de forma a não desvirtuar a operação de 

compra e venda.  

§ 3º É proibida a distribuição ou conversão dos prêmios em dinheiro.  

§ 4º Obedecerão aos resultados da extração da Loteria Federal, os sorteios previstos 

neste artigo.  

§ 5º O Ministério da Fazenda, no caso de distribuição de prêmios a título de 

propaganda, mediante sorteio, poderá autorizar que até o limite de 30% (trinta por cento) dos 

prêmios a distribuir por essa modalidade seja excluído da obrigatoriedade prevista no parágrafo 

anterior, desde que o sorteio se processe exclusivamente em programas públicos nos auditórios 

das estações de rádio ou de televisão.  

§ 6º Quando não for renovada a autorização de que trata este artigo, a empresa que, 

na forma desta Lei, venha distribuindo, gratuitamente, prêmios vinculados à pontualidade de 

seus prestamistas nas operações a que se referem os itens II e IV do art. 7º continuará a distribuí-

los exclusivamente com relação aos contratos celebrados até a data do despacho denegatório.  

Art. 2º Além da empresa autorizada, nenhuma outra pessoa natural ou jurídica 

poderá participar do resultado financeiro da promoção publicitária de que trata o artigo anterior, 

ainda que a título de recebimento de royalties, aluguéis de marcas, de nomes ou assemelhados.  

 

Art. 3º Independe de autorização, não se lhes aplicando o disposto nos artigos 

anteriores:  

I - a distribuição gratuita de prêmios mediante sorteio realizado diretamente por 

pessoa jurídica de direito público, nos limites de sua jurisdição, como meio auxiliar de 

fiscalização ou arrecadação de tributos de sua competência;  

II - a distribuição gratuita de prêmios em razão do resultado de concurso 

exclusivamente cultural artístico, desportivo ou recreativo, não subordinado a qualquer 

modalidade de álea ou pagamento pelos concorrentes, nem vinculação destes ou dos 

contemplados à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou serviço.  

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá autorizar a realização de 

propaganda comercial, com distribuição gratuita de prêmios vinculada a sorteio realizado nos 

termos do tem I deste artigo, atendido, no que couber, o disposto no art. 1º e observada a 

exigência do art. 5º.  

 

Art. 4º Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá distribuir ou prometer distribuir 

prêmios mediante sorteios, vale-brinde, concursos ou operações assemelhadas, fora dos casos 

e condições previstos nesta Lei, exceto quando tais operações tiverem origem em sorteios 

organizados por instituições declaradas de utilidade pública em virtude de lei e que se dediquem 

exclusivamente a atividades filantrópicas, com fim de obter recursos adicionais necessários à 

manutenção ou custeio de obra social a que se dedicam. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 5.864, de 12/12/2009) 

§ 1º Compete ao Ministério da Fazenda promover a regulamentação, a fiscalização 

e controle, das autorizações dadas em caráter excepcional nos termos deste artigo, que ficarão 

basicamente sujeitas às seguintes exigências:  

a) comprovação de que a requerente satisfaz as condições especificadas nesta Lei, 

no que couber, inclusive quanto à perfeita regularidade de sua situação como pessoa jurídica de 

direito civil;  

b) indicação precisa da destinação dos recursos a obter através da mencionada 

autorização;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5864-12-dezembro-1972-357957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5864-12-dezembro-1972-357957-norma-pl.html
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c) prova de que a propriedade dos bens a sortear se tenha originado de doação de 

terceiros, devidamente formalizada;  

d) realização de um único sorteio por ano, exclusivamente com base nos resultados 

das extrações da Loteria Federal somente admitida uma única transferência de data, por 

autorização do Ministério da Fazenda e por motivo de força maior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 5.864, de 12/12/2009) 

§ 2º Sempre que for comprovado o desvirtuamento da aplicação dos recursos 

oriundos dos sorteios excepcionalmente autorizados neste artigo, bem como o descumprimento 

das normas baixadas para sua execução, será cassada a declaração de utilidade pública da 

infratora, sem prejuízo das penalidades do art. 13 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

5.864, de 12/12/2009)  

§ 3º Será também considerada desvirtuamento da aplicação dos recursos obtidos 

pela forma excepcional prevista neste artigo a interveniência de terceiros, pessoas físicas ou 

jurídicas, que de qualquer forma venham a participar dos resultados da promoção. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 5.864, de 12/12/2009) 

 

Art. 5º A concessão da autorização prevista no art. 1º sujeita as empresas 

autorizadas ao pagamento, a partir de 1º de janeiro de 1972, da "Taxa de Distribuição de 

Prêmios" de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da promoção autorizada, assim 

compreendida a soma dos valores dos prêmios prometidos. (Vide Lei nº 8.522, de 11/12/1992)  

§ 1º A taxa a que se refere este artigo será paga em tantas parcelas mensais, iguais 

e sucessivas, quantos forem os meses de duração do plano promocional, vencendo-se a primeira 

no 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao do início da execução do plano.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 1971, será exigida a Taxa de Distribuição de Prêmios 

de que trata o § 3º do art. 14 do Decreto-lei nº 34, de 18 de novembro de 1966, incidente sobre 

o valor previsto no art. 8º, alínea a, do Decreto-lei nº 7.930, de 3 de setembro de 1945.  

 

Art. 6º Quando o prêmio sorteado, ou ganho em concurso, não for reclamado no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, caducará o direito do respectivo titular e o valor 

correspondente será recolhido ao Tesouro Nacional no prazo de 10 (dez) dias pelo distribuidor 

autorizado.  

 

CAPÍTULO II 

DE OUTRAS OPERAÇÕES SUJEITAS A AUTORIZAÇÃO 

 

Art. 7º Dependerão, igualmente, de prévia autorização do Ministério da Fazenda, 

na forma desta Lei, e nos termos e condições gerais que forem fixados em regulamento, quando 

não sujeitas à de outra autoridade ou órgãos públicos federais: (Vide Lei nº 8.177, de 1/3/1991) 

I – (Revogado pela Lei nº 11.795, de 8/10/2008) 

II - a venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo, mediante oferta pública 

e com recebimento antecipado, parcial ou total, do respectivo preço;  

III - a venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas de propriedade de 

entidades civis, tais como hospital, motel, clube, hotel, centro de recreação ou alojamento e 

organização de serviços de qualquer natureza com ou sem rateio de despesas de manutenção, 

mediante oferta pública e com pagamento antecipado do preço;  

IV - a venda ou promessa de venda de terrenos loteados a prestações mediante 

sorteio;  

V - (Revogado pela Lei nº 11.795, de 8/10/2008) 

§ 1º Na operação referida no item II deste artigo, a mercadoria deverá:  

a) ser de preço corrente de venda a vista no mercado varejista da praça indicada e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5864-12-dezembro-1972-357957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5864-12-dezembro-1972-357957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5864-12-dezembro-1972-357957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5864-12-dezembro-1972-357957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5864-12-dezembro-1972-357957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5864-12-dezembro-1972-357957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8522-11-dezembro-1992-372079-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8177-1-marco-1991-365113-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11795-8-outubro-2008-581885-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11795-8-outubro-2008-581885-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11795-8-outubro-2008-581885-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11795-8-outubro-2008-581885-norma-pl.html
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aprovada com o plano, à data da liquidação do contrato, e, não o havendo, ou sendo a 

mercadoria de venda exclusiva, ou de mercadoria similar na mesma praça, vedado qualquer 

acréscimo até sua efetiva entrega;  

b) ser de produção nacional e considerada de primeira necessidade ou de uso geral;  

c) ser descriminada no contrato referente à operação, podendo, entretanto, o 

prestamista, a seu critério exclusivo, escolher outra não constante da discriminação, desde que 

o existente no estoque do vendedor, atendidas as alíneas a e b, pagando o prestamista a diferença 

de preço se houver.  

§ 2º A empresa que realizar a operação a que se refere o parágrafo anterior aplicará 

o mínimo de 20% (vinte por cento) de sua arrecadação mensal na formação de estoque de 

mercadoria que se propõe a vender, podendo o Ministério da Fazenda, a seu exclusivo critério, 

permitir que parte dessa percentagem seja aplicada no mercado de valores mobiliários, nas 

condições que vierem a ser fixadas em regulamento; nos casos do item IV, manterá, livre de 

quaisquer ônus reais ou convencionais, quantidade de imóveis de sua propriedade, na mesma 

proporção acima mencionada.  

§ 3º Na operação referida no item II deste artigo, quando houver desistência ou 

inadimplemento do prestamista, a partir da 4ª (quarta) prestação, inclusive, este receberá, no 

ato, em mercadorias nacionais, do estoque do vendedor, e pelo preço corrente de venda à vista 

no mercado varejista da praça indicada no plano, à data em que se verificar a desistência ou 

inadimplemento, o valor da tabela de resgate das prestações pagas, fixada pelo Ministro da 

Fazenda.  

§ 4º O valor de resgate a que se refere o parágrafo anterior será fixado proporcional 

e progressivamente às prestações pagas pelo prestamista, não podendo ser inferior a 50% 

(cinqüenta por cento) das importâncias pagas, e, se não reclamado até 60 (sessenta) dias do 

término do contrato de venda, será recolhido ao Tesouro Nacional, dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias.  

§ 5º Paga a totalidade das prestações previstas nos contratos a que se refere o item 

II deste artigo, o prestamista receberá mercadorias de valor correspondente à soma das 

prestações corrigidas monetàriamente segundo índices que o regulamento indicar, e, se não 

reclamado no prazo de 1 (um) ano do término do contrato de venda, será recolhido ao Tesouro 

Nacional dentro de 30 (trinta) dias.  

§ 6º Nas operações previstas no item V deste artigo, quando a contraprestação for 

em mercadorias, aplicar-se-á o disposto nos parágrafos anteriores.  

§ 7º Para autorização das operações a que se refere este artigo, quando a 

contraprestação for em imóveis, serão exigidas:  

a) prova de propriedade dos imóveis objeto das vendas, promessas de venda ou 

contraprestações prometidas, e da inexistência de ônus reais que recaiam sobre os mesmos;  

b) prova de que os mesmos imóveis satisfazem a, pelo menos, duas das condições 

previstas do art. 32 do Código Tributário Nacional, preferencialmente a existência de escola a 

menos de 2 (dois) quilômetros de distância;   

c) a manifestação do Banco Nacional da Habitação de que os imóveis se prestam a 

consecução de plano habitacional, quando se tratar de terrenos, ou quanto à viabilidade técnica 

e financeira, quando se tratar de edificações residenciais;  

d) a compatibilidade do plano de vendas com o Plano de Integração Nacional, 

quando for o caso.  

§ 8º É vedado à empresa autorizada a realizar as operações a que se refere este artigo 

cobrar do prestamista qualquer outra quantia ou valor, além do preço do bem, direito ou serviço, 

ainda que a título de ressarcimento de tributos, ressalvado, quando fôr o caso, o disposto no 

item III do art. 8º.  
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CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E PENALIDADES 

 

Art. 8º O Ministério da Fazenda, nas operações previstas no artigo 7º, exigirá prova 

de capacidade financeira, econômica e gerencial da empresa, além dos estudos de viabilidade 

econômica do plano e das formas e condições de emprego das importâncias a receber, podendo: 

(Vide Lei nº 8.177, de 1/3/1991) 

I - fixar limites de prazos e de participantes, normas e modalidades contratuais;  

II - fixar limites mínimos de capital social;  

III - estabelecer percentagens máximas permitidas, a título de despesas de 

administração;  

IV - exigir que as respectivas receitas e despesas sejam contabilizadas 

destacadamente das demais.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. As infrações a esta Lei, a seu regulamento ou a atos normativos destinados 

a complementá-los, quando não compreendidas nos artigos anteriores, sujeitam o infrator à 

multa de 10 (dez) a 40 (quarenta) vezes o maior salário-mínimo vigente no País, elevada ao 

dobro no caso de reincidência.  

 

Art. 17. A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não exclui a 

responsabilidade e as sanções de natureza civil e penal, nos termos das respectivas legislações.  

 

Art. 18. O processo e o julgamento das infrações a esta Lei serão estabelecidos em 

regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8177-1-marco-1991-365113-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4237-A/2019 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 

definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 

e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 

demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 

demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 

lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 

para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 

artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de 

acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b , da Constituição Federal.  

 

TÍTULO I 

DA LEI DE ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma 

a evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos 

os princípios de unidade, universalidade e anualidade.  

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:   

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 

Econômicas, na forma do Anexo nº 1;   

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;   

IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da administração.   

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:   

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;   

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9;   

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em termos 

de realização de obras e de prestação de serviços.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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 Gabinete do Deputado Sidney Leite – PSD-AM 

 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS  

PROJETO DE LEI Nº 4.237, DE 2019 

 

Atualiza a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro 
de 1971, para definir "prêmio de pequena monta", 
estabelecendo procedimento simplificado 
aplicável neste caso, e determinar que os valores 
decorrentes das multas não pagas sejam inscritos 
como Dívida Ativa, nos termos da Lei no 
4.320/1964. 

Autor: Deputado FELIPE RIGONI 

Relator: Deputado SIDNEY LEITE 

I - RELATÓRIO 

A proposição em tela, de autoria do ilustre Deputado Felipe Rigoni, modifica a 

Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, introduzindo procedimento simplificado 

para a distribuição gratuita de prêmios de pequena monta, definidos como aqueles 

cujo valor seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), podendo ser 

anualmente revisto pelo Poder Executivo Federal, que o fará publicar no Diário 

Oficial da União, observando como limite superior a variação geral dos preços do 

mercado no período.  

Prossegue neste caso a proibição da distribuição ou conversão dos prêmios 

em dinheiro, tal como o § 3º do art. 1º da mesma lei, deixando claro que os valores 

são estabelecidos apenas para fins de definição de “prêmio de pequena monta”. 

No caso da distribuição gratuita de prêmio de pequena monta, mediante 

sorteio, vale-brinde ou concurso, a título de propaganda, continuam sendo aplicadas 

as disposições gerais, no que couber, devendo, no entanto, ser observado o 

seguinte procedimento simplificado:  *C
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I – preenchimento de formulário eletrônico apenas para fins de registro, sendo 

dispensada a prévia autorização do órgão competente;  

II - dispensa do pagamento de taxas e emolumentos e da comprovação de 

quitação dos impostos federais prevista para microempreendedor individual, 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

O procedimento simplificado poderá abranger um determinado período de 

tempo, não se limitando a um único sorteio, cabendo ao Poder Executivo Federal 

estabelecer:  

I - o período máximo de tempo que poderá ser declarado por meio de um 

único registro;  

II - o valor máximo referente à soma dos prêmios distribuídos gratuitamente 

nos últimos doze meses que não descaracteriza o “prêmio de pequena monta”.  

A regra geral do art. 6º é que quando o prêmio sorteado, ou ganho em 

concurso, não for reclamado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, caducará o 

direito do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido ao Tesouro 

Nacional no prazo de 10 (dez) dias pelo distribuidor autorizado. 

No projeto, altera-se esta regra para que, quando não reclamado também em 

180 dias, poderá ser realizado novo sorteio, do mesmo prêmio, no prazo de até 

noventa dias, independentemente de autorização, mediante comunicação prévia por 

meio de formulário eletrônico.  

Na Lei atual, as infrações a esta lei sujeitam o infrator à multa de 10 (dez) a 

40 (quarenta) vezes o maior salário-mínimo vigente no País, elevada ao dobro no 

caso de reincidência. O projeto passa a multa para até cem por cento da soma dos 

valores dos bens prometidos como prêmios ou das importâncias previstas em 

contrato, recebidas ou a receber, a título de taxa ou despesa de administração. A 

multa prevista no caput será elevada ao dobro em caso de reincidência.  

A Lei é acrescido de dispositivo que define que os créditos decorrentes das 

multas aplicadas nos termos desta Lei, exigíveis pelo transcurso do prazo para 

pagamento, serão inscritos como Dívida Ativa, após apurada a sua liquidez e 

certeza.  *C
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Por fim, define que o Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no 

prazo de cento e vinte dias a contar da data de sua publicação.  

Além desta Comissão, a proposição foi distribuída às Comissões de Finanças 

e Tributação, Constituição e Justiça e de Cidadania, estando sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões em Regime de Tramitação Ordinária. 

Não houve emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 Há três principais motivações para se ter um arcabouço regulatório para a 

distribuição gratuita de prêmios: 1) possibilidade de enganar o consumidor; 2) 

evasão fiscal e 3) lavagem de dinheiro.  

 Em sendo um prêmio realmente gratuito, o primeiro ponto pode ser 

descartado. Mas seu controle se dá primordialmente pelos eventuais danos à 

reputação dos distribuidores mentirosos de prêmios.  

 Os outros dois pontos são mais delicados. Cabe apenas lembrar à época dos 

“anões do orçamento”, os estratagemas dos delinquentes que queriam convencer a 

CPI do orçamento que tinham ganhado um sem número de prêmios que justificavam 

suas fortunas.  

 De outro lado, a necessidade de autorização prévia prejudica especialmente 

pequenos negócios que realizam suas promoções por meio de prêmios e precisam 

passar por uma burocracia para efetivá-las. Na verdade, vários fazem mesmo à 

revelia da regulamentação induzindo ao pior resultado possível que é a 

clandestinização desses tipos de promoção e sem haver qualquer intento de burlar a 

lei. Simplesmente, nem se imagina que fazer um sorteio simples qualquer, sem pré-

autorização do Ministério da Economia representa burlar a lei.  

 Isso deve ser evitado a qualquer custo: jogar o cidadão de bem na ilegalidade 

por algo cujo benefício está longe e ser claro e os valores irrisórios.  
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 Assim, a proposta do ilustre Deputado Felipe Rigoni é de grande oportunidade 

por simplificar este tipo de promoção para o caso de sorteios de pequeno valor 

(inferior a R$ 20.000,00). Permitirá especialmente ao pequeno comerciante realizar 

este tipo de promoção sem cair na ilegalidade.  

 É possível, no entanto, que alguns poucos aproveitem a brecha e realizem 

vários sorteios com o objetivo de lavar dinheiro ou sonegar impostos. Assim, foi 

importante o projeto manter a necessidade de se registrar a realização das 

promoções, mas com eliminação da necessidade de haver autorização por parte do 

poder público. 

 Com a manutenção da informação sobre os sorteios, o poder público poderá 

identificar padrões que sinalizem fraudes e possível lavagem de dinheiro. No 

entanto, o empresário que estiver realizando a promoção não terá qualquer 

necessidade de aguardar autorização para sua realização.  

 Entendemos que, nesta linha, está mantida a capacidade de o poder público 

identificar comportamentos desviantes de um lado e facilitamos a vida do cidadão, 

especialmente empresários em negócios menores, de outro.  

 Aproveitamos para realizar algumas modificações no projeto.  

Primeiro, conferimos maior flexibilidade ao Poder Executivo para ajustar este 

valor de R$ 20.000,00 com base na inflação. 

Segundo, mantivemos a dispensa do pagamento de taxas e emolumentos, 

mas para todos os empresários que realizem sorteios de pequena monta e não 

apenas para os pequenos e médios. Já que não haverá movimentação de máquina 

pública nesse caso, deixa de haver custo burocrático para realizar a autorização.  

Terceiro, introduzimos a prerrogativa do Ministério da Economia de retirar o 

procedimento simplificado para empresas em que houver fundado receito de que os 

sorteios estão sendo utilizados para lavagem de dinheiro ou sonegação de tributos 

em uma dada pessoa jurídica. 
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Somos, portanto, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.237, de 2019 na 

forma do Substitutivo em Anexo.  

  

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.237, DE 2019 

Atualiza a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro 
de 1971, para definir "prêmio de pequena monta", 
estabelecendo procedimento simplificado 
aplicável neste caso, e determinar que os valores 
decorrentes das multas não pagas sejam inscritos 
como Dívida Ativa, nos termos da  Lei no 
4.320/1964. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. A Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, passa a vigorar 

com a seguinte alteração:  

CAPÍTULO I DA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS  

Seção I Das Disposições Gerais para distribuição gratuita de 

prêmios”. 

Art. 2º. Serão acrescidos à Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 

1971, os artigos 6º-A, 6º-B, 6º-C e 6º-D, agrupados na Seção II, a qual trata do 

Procedimento Simplificado para Prêmios de Pequena Monta, com a seguinte 

redação:  

Seção II  

Do Procedimento Simplificado para Prêmios de Pequena Monta  

Art. 6º-A. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se “Prêmio 

de Pequena Monta” aquele cujo valor seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais).  
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§1º É proibida a distribuição ou conversão dos prêmios em dinheiro, 

sendo os valores estabelecidos apenas para fins de definição de “prêmio de 

pequena monta”. 

§2º O valor fixado neste artigo poderá ser anualmente revisto pelo 

Poder Executivo Federal, que o fará publicar no Diário Oficial da União, tendo como 

base a variação geral dos preços do mercado no período.  

Art. 6º-B. Em se tratando de distribuição gratuita de prêmio de 

pequena monta, mediante sorteio, vale-brinde ou concurso, a título de propaganda, 

será observado o seguinte procedimento simplificado:  

I – preenchimento de formulário eletrônico apenas para fins de 

registro, sendo dispensada a prévia autorização do órgão competente;  

II - dispensa do pagamento de taxas e emolumentos e da 

comprovação de quitação dos impostos federais prevista no §1º do artigo 1º desta 

Lei. 

§ 1º O procedimento simplificado será adotado sem prejuízo do 

poder de fiscalização dos órgãos competentes e eventual aplicação das sanções 

legalmente previstas. 

§ 2º Havendo fundados receios do Ministério da Economia de que os 

sorteios estão sendo utilizados para lavagem de dinheiro ou sonegação de tributos 

em uma dada pessoa jurídica, o procedimento simplificado poderá ser retirado.   

Art. 6º-C. O procedimento simplificado poderá abranger um 

determinado período de tempo, não se limitando a um único sorteio, cabendo ao 

Poder Executivo Federal estabelecer:  

I - o período máximo de tempo que poderá ser declarado por meio 

de um único registro;  

II - o valor máximo referente à soma dos prêmios distribuídos 

gratuitamente nos últimos doze meses que não descaracteriza o “prêmio de 

pequena monta”.  
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Art. 6º-D. Quando o prêmio sorteado, ou ganho em concurso, não for 

reclamado no prazo de cento e oitenta dias, poderá ser realizado novo sorteio, do 

mesmo prêmio, no prazo de até noventa dias, independentemente de autorização, 

mediante comunicação prévia por meio de formulário eletrônico.  

Art. 3º. O artigo 16 da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 16. As infrações a esta Lei, a seu regulamento ou a atos 

normativos destinados a complementá-los, quando não compreendidas nos artigos 

anteriores, sujeitam o infrator à multa de até cem por cento da soma dos valores dos 

bens prometidos como prêmios ou das importâncias previstas em contrato, 

recebidas ou a receber, a título de taxa ou despesa de administração. 

Parágrafo único: A multa prevista no caput será elevada ao dobro 

em caso de reincidência”.  

Art. 4º. Será acrescido o artigo 17-A à Lei nº 5.768, de 20 de 

dezembro de 1971, com a seguinte redação:  

“Art. 17-A. Os créditos decorrentes das multas aplicadas nos termos 

desta Lei, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos como 

Dívida Ativa, após apurada a sua liquidez e certeza, em conformidade com a Lei no 

4.320, de 17 de março de 1964.”  

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no 

prazo de cento e vinte dias a contar da data de sua publicação.  

Art. 6º. Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias, a 

contar de sua publicação oficial. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.237, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
4.237/2019,  com Substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Sidney
Leite. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Sidney Leite  -  Presidente,  Otto Alencar Filho e Josivaldo Jp -
Vice-Presidentes, Bosco Saraiva, Helder Salomão, Laercio Oliveira, Alexis Fonteyne,
Augusto  Coutinho,  Delegado  Pablo,  Fabio  Reis,  Gonzaga  Patriota,  José  Ricardo,
Perpétua Almeida, Robério Monteiro, Sóstenes Cavalcante e Vitor Lippi. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2022. 

Deputado SIDNEY LEITE 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE
LEI Nº 4.237, DE 2019

Atualiza  a  Lei  nº  5.768,  de  20  de

dezembro  de  1971,  para  definir  "prêmio  de

pequena monta", estabelecendo procedimento

simplificado aplicável neste caso, e determinar

que  os  valores  decorrentes  das  multas  não

pagas sejam inscritos como Dívida Ativa, nos

termos da  Lei no 4.320/1964.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º  A Lei  nº  5.768,  de  20 de dezembro de 1971,  passa a

vigorar com a seguinte alteração: 

“CAPÍTULO I DA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS 

Seção  I  Das  Disposições  Gerais  para  distribuição  gratuita  de

prêmios” 

Art. 2º Serão acrescidos à Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de

1971, os artigos 6º-A, 6º-B, 6º-C e 6º-D, agrupados na Seção II, a qual trata do

Procedimento  Simplificado  para  Prêmios  de  Pequena  Monta,  com  a  seguinte

redação: 
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“Seção II 

Do Procedimento Simplificado para Prêmios de Pequena Monta 

Art. 6º-A. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se “Prêmio

de Pequena Monta” aquele cujo valor seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte

mil reais). 

§1º  É  proibida  a  distribuição  ou  conversão  dos  prêmios  em

dinheiro, sendo os valores estabelecidos apenas para fins de definição de “prêmio

de pequena monta”.

§2º O valor fixado neste artigo poderá ser anualmente revisto pelo

Poder Executivo Federal, que o fará publicar no Diário Oficial  da União, tendo

como base a variação geral dos preços do mercado no período. 

Art.  6º-B Em se tratando de distribuição gratuita  de  prêmio de

pequena  monta,  mediante  sorteio,  vale-brinde  ou  concurso,  a  título  de

propaganda, será observado o seguinte procedimento simplificado: 

I  – preenchimento de formulário eletrônico apenas para fins de

registro, sendo dispensada a prévia autorização do órgão competente; 

II  -  dispensa  do  pagamento  de  taxas  e  emolumentos  e  da

comprovação de quitação dos impostos federais prevista no §1º do artigo 1º desta

Lei.
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§ 1º O procedimento simplificado será adotado sem prejuízo do

poder de fiscalização dos órgãos competentes e eventual aplicação das sanções

legalmente previstas.

§ 2º Havendo fundados receios do Ministério da Economia de que

os sorteios estão sendo utilizados para lavagem de dinheiro ou sonegação de

tributos em uma dada pessoa jurídica, o procedimento simplificado poderá ser

retirado.  

Art.6º-C.  O  procedimento  simplificado  poderá  abranger  um

determinado período de tempo, não se limitando a um único sorteio, cabendo ao

Poder Executivo Federal estabelecer: 

I - o período máximo de tempo que poderá ser declarado por meio

de um único registro; 

II  -  o  valor  máximo referente  à  soma dos prêmios distribuídos

gratuitamente  nos  últimos  doze  meses  que  não  descaracteriza  o  “prêmio  de

pequena monta”. 

Art. 6º-D Quando o prêmio sorteado, ou ganho em concurso, não

for reclamado no prazo de cento e oitenta dias, poderá ser realizado novo sorteio,

do  mesmo  prêmio,  no  prazo  de  até  noventa  dias,  independentemente  de

autorização, mediante comunicação prévia por meio de formulário eletrônico. 

Art. 3º O artigo 16 da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971,

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4237-A/2019 

 
FIM DO DOCUMENTO 

“Art  16.  As infrações a esta Lei,  a  seu regulamento  ou a atos

normativos  destinados  a  complementá-los,  quando  não  compreendidas  nos

artigos anteriores, sujeitam o infrator à multa de até cem por cento da soma dos

valores dos bens prometidos como prêmios ou das importâncias previstas em

contrato, recebidas ou a receber, a título de taxa ou despesa de administração.

Parágrafo único: A multa prevista no caput será elevada ao dobro

em caso de reincidência”. 

Art.  4º  Será  acrescido  o artigo 17-A à Lei  nº  5.768,  de  20 de

dezembro de 1971, com a seguinte redação: 

“Art.  17-A  Os  créditos  decorrentes  das  multas  aplicadas  nos

termos  desta  Lei,  exigíveis  pelo  transcurso  do  prazo  para  pagamento,  serão

inscritos  como  Dívida  Ativa,  após  apurada  a  sua  liquidez  e  certeza,  em

conformidade com a Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.” 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no

prazo de cento e vinte dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias, a

contar de sua publicação oficial

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2022.

Deputado Sidney Leite
Presidente *C
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